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127ª Assembleia Geral da ANEM 
Sumário Executivo 

 
Entre os dias 10 e 12 de maio de 2019 decorreu, nas instalações da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra, a 127ª Assembleia Geral da 
Associação Nacional de Estudantes de Medicina (ANEM). De forma a que todos 
os estudantes de Medicina de Portugal possam estar informados sobre as 
decisões tomadas, junto se faz um resumo dos acontecimentos: 

 
Foi apresentado o documento acerca da reflexão das Áreas da ANEM, onde 

a Direção da ANEM expôs as suas considerações com base nos pontos fortes, 
fracos, ameaças e oportunidades identificados em cada Área, após auscultação 
de diversos ex-membros da ANEM e seus Associados. Deste modo, e de forma 
a cumprir o disposto no Planeamento Estratégico da Federação, procedeu-se à 
revisão das Áreas da ANEM, no âmbito da qual foram revistos o Regulamento 
Geral da Direção, dos Grupos de Trabalho e das Comissões Organizadoras, 
Regulamento Eleitoral e Regulamento de Representação da ANEM. Este último 
regulamento foi também revisto no âmbito de uma moção apresentada na 
Assembleia Geral de fevereiro de 2019 com vista à inclusão de uma secção 
referente à Participação Internacional e outra referente à Participação Nacional, 
englobando a dinâmica de trabalhos em Encontro Nacional de Direções 
Associativas (ENDA), Conselho Nacional de Juventude (CNJ) e Fórum Nacional 
de Estudantes de Saúde (FNES). 

 
Assim, a partir do mandato de 2020, a Direção da ANEM será constituída 

por: 
a. Um Núcleo de Gestão, composto por cinco elementos, entre os quais um 

Presidente, pelo menos um Vice-Presidente e um Tesoureiro, eleitos em lista 
fechada. 

b. Um número par de Vogais, entre os quais: 
i. se candidatam em lista, eleitos juntamente com o Núcleo de 

Gestão: 
1. Um Diretor de Educação Médica, responsável pela respetiva 

Área; 
2. Dois Diretores de Formação, responsáveis pela respetiva Área; 
3. Dois Diretores de Imagem e Comunicação, responsáveis pela 

respetiva Área; 
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4. Pelo menos um vogal além dos cargos mencionados e cuja(s) 
função(ões) é(são) definida(s) em Plano de Candidatura; 

ii. se candidatam nominalmente: 
1. Um Diretor de Direitos Humanos e Ética Médica, responsável 

pela respetiva Área; 
2. Um Diretor de Intercâmbios de Investigação, responsável pela 

respetiva secção da Área de Mobilidade; 
3. Um Diretor de Intercâmbios Clínicos para incomings, 

corresponsável pela respetiva secção da Área de Mobilidade; 
4. Um Diretor de Intercâmbios Clínicos para outgoings, 

corresponsável pela respetiva secção da Área de Mobilidade; 
5. Um Diretor de Saúde Pública, responsável pela respetiva Área; 
6. Um Diretor de Saúde Sexual e Reprodutiva, responsável pela 

respetiva Área. 
 

Foi apresentado, discutido e aprovado o Relatório Intercalar de Atividades, 
Contas e Política Educativa da Direção da ANEM, o que permitiu um balanço 
dos trabalhos até então efetuados pela Direção da ANEM. Foi ainda apresentada, 
discutida e aprovada a Estratégia de Trabalho em Política Educativa de maio 
2019-maio 2020. 
 

Foram também apresentados, discutidos e aprovados o Relatório de 
Utilização do Fundo de Reserva (devido ao investimento na reformulação da 
plataforma usada na gestão dos Estágios Nacionais), Relatório de participação 
da delegação da ANEM na 68º Assembleia Geral da International Federation of 
Medical Students’ Associations (IFMSA) - March Meeting 2019 e o Relatório 
Intercalar da Comissão de Trabalho Extraordinária para o Regulamento Geral de 
Associados. 

 
No seguimento da moção apresentada na 124ª Assembleia Geral da 

ANEM, aquando da revisão e reformulação dos Programas Nacionais, que regem 
o trabalho da Federação, foi apresentado, discutido e aprovado o Documento 
Explicativo dos Programas Nacionais da ANEM, que pretende uma clarificação 
dos objetivos e indicadores dos vários Programas Nacionais, bem como dos 
critérios de admissibilidade das atividades dos Associados aos mesmos. 
 

No decorrer da Assembleia Geral, foram ainda ratificadas as decisões do 
Senado da ANEM quanto à credenciação do estudante João Dinis Martins para 
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que pudesse integrar o Membership Review Committee da IFMSA, da estudante 
Catarina Pais Rodrigues para que se pudesse candidatar ao cargo de Vice-
President for Capacity Building da IFMSA e da estudante Inês Francisco Viva para 
que se pudesse candidatar à Task Force on the Involvement, Integration and 
Impact of Non-Medical Students within the IFMSA structure. 

 
Adicionalmente, foi feito um ponto de situação acerca dos trabalhos 

referentes à reflexão sobre a plataforma de comunicação oficial da ANEM, que 
pretende garantir que os meios de comunicação internos utilizados são os que 
melhor potenciam o trabalho da Federação, preservando a memória 
institucional, conforme explanado no Planeamento Estratégico da ANEM. 

 
Finalmente, foi aprovada a moção relativa à criação de uma Comissão de 

Trabalho Extraordinária (CTE) que pretende refletir sobre a inclusão da 
tecnologia nas áreas de atuação da ANEM. 

 
Qualquer questão sobre os acontecimentos da Assembleia Geral poderá ser 

encaminhada para mag@anem.pt. A Mesa da Assembleia Geral (MAG) da 
ANEM relembra que as Assembleias Gerais são um espaço aberto a qualquer 
estudante de Medicina que queira assistir e intervir. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

Coimbra, 12 de maio de 2019 
 

 
 

 

Inês Miranda 
Vice-Presidente da MAG 

 


